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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° <3Pofa/t/t 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura fe-cb-yb 

Técnico 
responsável 

O 
D 

m m 

Posse atual da 
documentação Mk %/õt~~ 

Setor srz 
Data Prevista para 

Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

Nome 

Pessoa Física 

7 
RO/ 

CNPJ 

_Fisica.       \)(   Pessoa Jurídica. Poder Público. 

CEP 

Oi 

| 
CO ; 

Si 

Ender. Bairro 

Mun. UF 

-J "S 
Ender: *%<&   l5CkMÍ£> cfy? &4& ThôsfcnO? 

.< u: 
O ■ 

Bairro: 
1                                                                                                                N.°do 
_                                                                                                                        contribuinte 

--i\ 
Município   ^f/(MCL(lOl^^fa^@Gè{--tY 

Município 
cód. n.°: 

■'oi Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

w Solicitação de informações i Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

m Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

0>í Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

833 Serviços de Conservação < Tombamento Demolição. Extração Mineral 

21 Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 
3 i 

Outro: 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Área natural. 

< 
Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo °?< de      Q      d,   0( 

^te 
Assinatura 

tf- e> 
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Instituto   dt  estudos  ^9 ale par aí banos 
Fundado em 30 de junho de 1973 

GUARATINGUETÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício n2 020/ 1976        Guaratinguetá, 10 de março de 1976 

y 

Ao 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Artístico e Turístico do Estado de são Paulo 
À Seção d* Administração 

Sâa £asla K e P. voltando 

JSl     0% /?c 

Prezados Senhores : ^'| '^da^êdo í^*"^"1 

Secretário Executiv 

A Direção do Instituto de Estudos Valeparaibanos, entidade 

cultural, sediada em Guaratinguetá, vem por intermédio des- 

te apelar para W. SS, no sentido de que o Conselho de Defe. 

sa do Patrimônio Histórico, Artístico, Turistico e Paisagis. 

tico do Estado de São Paulo, acolha o pedido de tombamento 

do edificio da antiga câmara e Cadeia da cidade Findaaonhan. 

gaba, inaugurado em 186Z| e ameaçado de ser vendido e demoli 

do, para no seu lugar ser construido um prédio de apartamen. 

tos. 

Pindaraonhangaba e um dos mais belos exemplares de cidade ya 

leparaibana do ciclo do café, possuindo numerosos edifícios 

e palacetes do Segundo Heinado e o citado prédio da antiga 

uâmara e Cadeia, localiza-se ao lado da igreja üe São José, 

também histórica, num dos logradouros mais tradicionais de 

Pindamonhangaba (.Praça Barão do Hi© Branco). 

Segundo o historiador pindamonhangabense Athayde Marcondes, 

"Sm ltí78 foi o edificio completamente reformado com a auto- 

rização do Dr. Laurindo de Brito, então presidente da Pro- 

vincia, sendo as obras aciminisoradas pelo cidadão Cornelio 

Lessa. No pavimento superior funccionava a Câmara e as rejs. 



instituto   de  estudos  ^aleparaibanos Jy 
Fundado em 30 de junho de 1973 

GUARATINGUETÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio aQ 020/ 1976 Fls. 2 

pectivas repartições e no inferior funccionavam o quartel e as 

prisões. A Câmara funcionou ahi até 1913" (1) 

Bi 1913 a Câmara foi transferida para um novo edificio e o 

velho prédio foi adaptado para nele funcionar a üscola de Far- 

mácia e Odontologia de Pindamonhangaba, inaugurada em 10 de oij 

tubro de 1913» dirigida pelo Dr. Claro César, 

Quando da extinção da escola de Farmácia e Odontologia d« 

Pindamonhangaba, o antigo edifício da Câmara e Cadeia, foi doa- 

do a uma congregação religiosa, sua proprietária ate os dias 

atuais* 

0 prédio e um vasto sobrado, com muitas jandas e uma sacada 

nobre» Possuia numerosas estátuas de louça, abacaxis e pinhas 

importados da cidade do Porto. 0 prédi© no momento encontra-se 

inteiramente desocupado, semi-abandonado, mas, o seu estado 

geral de conservação e boa. 

Assim sendo, a Direção do Instituto de üstudos Valeparaibanos, 

dirige-se ao CuNDiüPHAT, na certeza de que será iniciado um pro- 

cesso de tombamento do edificio, a fim de que o mesmo, não de - 

saperça da paisagem urbana de Pindamonhangaba, substituído por 

mais um esqueleto de concreto. 

Urge preservar a paisagem urbana das cidades do Vale do Parai - 

ba, no momento em que o progresso industrial e acelerado, nada 

poupa na sua ânsia de construir o "futuro",apagando no presente, 

os traços permanentes da memória valeparaibana. 

Contando com o apoio e com a colaboração de W. SS. e na cer - 

teza de que o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico e Ar- 



*. « 

h Instituto   de   estudos   Hnlcparaibanos 
Fundado em  30 de junho de 1973 

GUARATINGUETÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio n2 020/ 1976 Fls. k 

tístico do Justado de São raulo, acolherá o pedido de tomba 

m^nto do edifício, serve-se do ensejo para apresentar a TV. 

36,  as suas mais cordiais saudações* 

Proí. José Luiz Pasin 

- Diretor - 

Profa. ThefCâza Regina de Camargo Maià 

- Secretaria - 

OBS: 

1. MARCONDüíS, Athayde. Pindamonhangaba... 2. ed, São 

Paulo, Tip. Paulista, 1922, p. 82 

ANEXOS: Fotografia do edificio da Câmara e Cadeia de Pindamonhan- 

gaba em l880• 

Fotografias do estado atual do edificio. 
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ESTATUTOS DO INSTITUTO DE ESTUDOS VALEPARAIBANOS 

Capítulo I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 12-0 INSTITUTO DE ESTUDOS VALEPARAIBANOS, fundado em 30 de junho 

de 1973 > é uma instituição em nível superior, de caráter cul 
tural, sem finalidades de lucro, com seJe e foro judiciário T 

na cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo. 

Art. 2e _ As finalidades principais do Instituto de Estudos Valeparaiba 
nos são: 

a) investigar, em seus múltiplos aspectos, a realidade valepa 
raibana no passado e no presente; 

b) centralizar os estudos e pesquisas sobre a região valepa-' 
raibana, em todos os setores; 

c) congregar osfestudiosos, pesquisadores, escritores, histo 
riadores, geógrafos, folcloristas e técnicos ligados à re 
gião valeparaibana; 

d) despertar o interesse pela pesquisa e pelo estudo da re- 
gião valeparaibana; 

e) valorizar o passado e o presente do Vale do Paraíba, atra 
vés do conhecimento da sua história, vultos ilustres, par- 
ticipação no processo histórico da formação da nacionalida 
de,^perspectivas de desenvolvimento e participação na evo 
lução geral do Brasil. 

Art. 32 - Para atingir essas finalidades, o Instituto de Estudos Valepa 
raibanos: 

a) promoverá cursos regulares e intensivos; 

b) realizará reuniões, encontros, círculos de estudos, confe- 
rências, debates, seminários, simpósios e congressos; 

c) colaborará com entidades congêneres e com os órgãos públi 
cos em todas as iniciativas que visem de perto aos estudos 

. valeparaibanos, o progresso, a pesquisa e o desenvolvimen- 
to geral da região, mormente no setor da cultura, preserva 
ção do meio ambiente, paisagem geográfica e monumentos his 
toricos e artísticos; 

d) associará cadeiras e disciplinas das instituições de ensi- 
no superior relacionadas com os estudos valeparaibanos; 

e) planegará e realizará, com investigadores de seu quadro e 
das varias cadeiras e disciplinas associadas, pesquisas • 
próprias, oferecendo condições para a sua efetivação e di 
vulgação; 

f) organizará e manterá um Arquivo, uma Biblioteca, uma Filmo 
teca, uma Hemeroteca e uma Mapoteca; 

g) poderá manter convênios com as Faculdades de Filosofia,com 
o Conselho Estadual de Cultura, com o Conselho Federal de 
Cultura, com a Reitoria da Universidade de São Paulo, com 
o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
com o Consórcio de Desenvolvimento Integrado do Vale do Pa 
raiba (CODIVAP) e com outras entidades e organismos, visan 
do a^atender, de maneira objetiva, as finalidades a que se 
propõe. 
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gnstitnto   de   Sstudos   T9aleparalbanos        '' 

Fundado em  30 de junho de 1973 

GUARATINGUETÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

III SIMPÓSIO DE HISTÓRIA DO VALE DO PARAÍBA 

Pindamonhangaba - 19 a 24- de julho de 1976 

0 Instituto cie Estudos Valeparaibanos, em colaboração 

com a Prefeitura Municipal e Gamara Municipal de Pindano-' 

nhangaba, promoverá naquela cidade, no período de 19 a 24- 

de julho do corrente ano, o III SIMPÓSIO DE HISTÓRIA DO VA 

LE DO PARAÍBA, reunindo professores, historiadores, pesqui 

sadores, jornalistas e demais pessoas interessadas nos es 

tudos e pesquisas da história valeparaibana, em torno do 

tema geral "O VALE DO PARAÍBA NO PANORAMA DO SEGUNDO REINA 

DO". 

0 Simpósio conta com o apoio oficial da Secretaria de 

Cultura, Ciência e Tecnologia e de numerosas entidades cul 

turais e científicas de São Paulo, Rio de Janeiro, Brasí- 

lia, devendo ser encerrado na cidade de São Luiz de Parai- 

tinga, tombada pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histó 

rico e Artístico do Estado de São Paulo. 

As pessoas interessadas em participar das atividades' 

do III SIMPÓSIO DE HISTÓRIA DO VALE DO PARAÍBA, poderão so 

licitar informações e inscrição junto à comissão organiza- 

dora presidida pelo professor José Luiz Pasin - Rua Dr. 

Martiniano, 161 - Guaratinguetá (12500) 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

li 
Folha de informação rubricada sob n.°_ 

dProc.CONDEPHAAT n0   20042/   J6 (a)  

InteressadoINSTITUTO  DE   ESTUDOS  VALE PARAIBANOS 

Assunto    Pedido  de tombamento  do edifício  da antiga Câmara e Ca- 
deia da cidade de PINDAMONHANGABA, 

Ao Serviço Técnico 
de Conservação • Restauro 

S. E., em    /61   -màrCO   / 2c> 
ania^ Azevedo Marquí 

Secretário   Executivo 

<£-*   <^^A ÍU^M/  {^Mst, 



FACHADA 

^4^)^^ 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO       MÉTRICO       AR Q U I TE TO N f C O PB NDAMONHAINGABA 

°- PAVIMENTO PLANTA Z°- PAVIMENTO 

CASA      DE     CÂMARA   E   CADEIA 

PLANTA CORTE E 

ANT IS  e   GUILHERME 

ARQUITETURA E RE 

FACHADA ESC      I    100 

DESENHOGUILHERME 

1. T   ' 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n. 

A» Proc. CONDEPHAAtt . 20042 /1976    W  

interessado Instituto de Estudos Valeparaibanos - GUARATINGUETA 

Pedido de tombamento do edifício da antiga Câmara e 
Assunto   Cadeia, da cidade Pindamonhangaba. 

Informação STCR-91/76 

Senhor Diretor Técnico: 

Em vistoria realizada no dia 15 de abril p.p. 

ao edificio da antiga Casa da Câmara e Cadeia de Pin 

damonliangaba pudemos constatar: 

a) - Trata-se de próprio pertencente à Sociedade - 

Educadora e Instrutora de Pindamonhangaba e encontra 

se trancado e sem uso ja ha 5 anoS'somente atravez 
y 

de troca de ofícios seria possivel conseguir a aber- 

tura do prédio para inspeção mais detalhada; tivemos 

que nos restringir ao exame da parte externa e con- 

tar com informações de pessoas familiarizadas com o 

prédio. 

b) - Existência de trincas verticais na fachada Ia 

terai direita indo da platibanda até o piso do 12 an 

dar. 

c) - Foi feito um revestimento de pedra até a ai tu 

ra do meio das janelas do pavimento térreo nas facha 

das. 

d) - Existência de vazamentos devido ao comprometi 

. ento de calhas e condutores que estão necessitando 

de substituição. 

e) - A verga da janela da sacada (pavimento superi_ 

or) apresenta manchas de humidade e ameaça de desa- 

bamento. 

g) - Pisos de assoalho - destruídos por cupins (in 

formação do dr.Salles); 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°  

doProc. CONDEPHAATn o 20042 / 1^76 (a) 

Interessado Instituto de Estudos Valeparaibanos - GUAPATINGUETÂ 
Pedido de tom bamento do edificio da antiga Câmara 

Assunto   e Cadeia, da cidade Pindamonhangaba. 

h)  - Vigamento do assoalho e batentes, internos e 

externos podres (idem). 

i) - A Igreja São José de Vila Real de Pindamonhan 

gaba forma com o prédio em questão no antigo Largo da 

Imperatriz atual Praça Barão do Pio Branco um conjun- 

to bastante caracteristico conforme se verifica nas 

fotos de fl.5 e 1Q   do processo. 

S. T/ç. P/, 10 de-maioN de 1976.- 

(Raphael Qe. 
Oir«tor  Sub»t.O 



CASA DE CÂMARA E CADEIA - PINDAMONHANGABA - ABRIL/1976 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°~. ' 

^^^TOC.COMDlPHAATno 20042/ 1976 (.) <^1.. 

interessado Instituto de Estudos Vaieparaibanos - Guaratinguetá 

Pedido de Tombamento de edifício da antiga Câmara e 
Assunto   Cadeia, da cidade de Pindamonhangaba. 

Informação STCR-97/76 

Senhor Secretario Executivo: 

Nesta oportunidade ainda insistimos no fato de 

não existir a necessária listagem de bens culturais per 

tencentes à região do Vale do Paraiba - bens esses alu- 

sivos tanto aos vários ciclos sócio-economicos por que 

passou aquela região, como também às varias funções ar- 

tjuitetonicas como fazendas, casas urbanas, igrejas, ca- 

pelas rurais, casas de câmara e cadeia teatros, cemité- 

rios, santas casas, etc. etc. No referido vale há casas 

de câmara e cadeia melhores que esta assunto deste pro- 

cesso. Mas, ao mesmo tempo, levando-se em conta os inte 

resses do Patrimônio Ambiental Urbano, esta velha cade- 

ia de Pindamonhangaba apresenta um certo valor se le- 

varmos em conta a sua visinha igreja de São José. Assim 

de principio, somos pela abertura_do processo de tomaba 

menio deste imóvel, sugennau que se aguarde a feitura 

daquela listagem indispensável. Com isto ficaria embar- 

gada a demolição pretendida, fato que deveria ser comu- 

nicado à Prefeitura local. No entanto, quanto ao estado 

de conservação do imóvel e do risco iminente de sua es- 

tabilidade, ha realmente uma situação embaraçosa: não 

podemos sustar a demolição de um prédio aparentemente 

condenado sem que façamos algo por ele. Ou tombamos já 

ou liberamos o imóvel. E se tombarmos, vultuosa quanti^ 

a seria dispendida com reforços de fundação, de amarra - 

ção, com o exterminio de cupim do telhado com o reparo v         segue a fls. -2- 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

9 
Folha de informação rubricada sob n.°J~x£™.    

^JProc.COMPBPHAATno 20042/197$ (a) AS  -•• 

interessado Instituto de Estudos Valeparaibanos - Guaratingueta 

Pedido de tombamento de edifcio da antiga Câmara e 
Assunto   Cadeia, da cidade de Pindamonhangaba. 

dos soalhos etc. E, depois, fazer o que com o imóvel gue 

é propriedade particular, da Sociedade Educadora e Ins- 

trutora de Pindamonhangaba? Nesta oportunidade não deve- 

mos nos esquecer de regra importante: nunca restaurar - 

sem saber antes o destino, ou uso a ser dado ao monumen- 

to. 

Era o que tinhamos a informar, não nos cabendo 

cogitar da solução destas questões acima expostas,  já 

que é do Colendo Conselho a competência do estabelecimen 

to de sua politica operacional. 

S. T. C. R., 12 de maio de 1976.- 

CARLOS  LEMOS 
Diretor - Técnico 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°._l.™ 

HnProc,C0NDEPHAATnO  20042/   76 {a)  <^ 

Interessado     INSTITUTO   DE   ESTUDOS   VALEPARA I BANOS 

Assunto Pedido   de   tombamento   do   edifício   da   antiga   Câmara     e 
Cadeia,   da   cidade   de   PINDAMONHANGABA. 

NFORMAÇÂO  SE-33/76 

DA  SECRETARIA   EXECUTIVA 
AO 

CONSELHO   DELIBERATIVO 

PROPOSTA: A proposta de TOMBAMENTO d 0 prédio da antj_ 

ga CASA DE CÂMARA e CADEIA, em Pin damonhangaba, e da 1n1c1at1va 

do INSTITUTO DE ESTUDOS VALEPARA1BANOS, sediado em Guaratinque- 

ta. 

OBJETO: Trata-se de a ntigo prédio, assobradado,com 

muitas Jane Ias e uma sacada nobre. 

Foi inaugurad 0 em 1864. Es ta 1 oca 1 i zado  a 

Praça Barão do Rio Branco, ao lado da Igreja de Sao José,    um 

dos logradouros mais tradicionais de Pindamonhangaba. 

Em 1878, foi totalmente re Formado,   sendo 

que na parte superior funcionava a Câmara e, na parte inferior, 

o quarte1 e as prisões. 

Em 1913, foi adaptado para nele funcionar 

a Esco1 a de Farmácia e Odontologia Quando da extinção da refe 

rida Escola , 0 antigo edifício foi doado a uma congregação re IJ_ 

giosa, sua proprietária atual. Encontra-se desocupado e   semi- 

abandonado. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob 

.   Proc.CONDEPHAAT „20042 ,76 do   n.° Z /...:.„ .....(a)  

Interessado   INSTITUTO  DE   ESTUDOS   VALEPARAIBANOS 

n.°...^^I. 

^ 

-2 

Assunto   Pedido de tombamento do edifício da antiga Câmara e Cadeia 
da cidade de P1NDAMONHANGABA. 

DOCUMENTOS: 

tes documentos 

0 contexto instrutor io apresenta os segu i_n 

- Estudo do Diretor do Instituto de  Estu- 

dos VaIeparaibanos; 

- Fotografias; 

- Plantas; 

- Parecer do S.T.C.R. 

PARECER DO S.T.C.R.: Considerando os interesses do Patrimônio - 

Ambiental Urbano, a Velha Cadeia de Pindamonhangaba apresenta 

um certo valor se levarmos em conta a sua vizinha Igreja de Sao 

José. Assim de principio, somos pela abertura do processo de 

TOMBAMENTO do imóvel, sugerindo que se aguarde a elaboração de 

listagem de BENS CULTURAIS relativos à região do Vale do Paraí- 

ba. Com isto ficaria embargada a demolição pretendida, fato que 

devera ser comunicado a Prefeitura local. 

Com relação ao estado de conservação do 

imóvel e do risco iminente de estabilidade, há realmente uma S_L 

tuaçao embaraçosa: nao se pode sustar a demolição de um prédio- 

aparentemente condenado sem que se faça algo por ele, enquanto 

que, para o seu TOMBAMENTO, vultosa quantia seria dispendida - 

com reforços de amarração, extermínio de cupim do telhado, repa 

ro do assoalho, etc. 

Face ao exposto, caberá ao Co lendo Conse- 

lho, considerar se o monumento devera ser ou nao TOMBADO, pois 

o mesmo e propriedade particular da Sociedade Educadora e Ins- 

trutora de Pindamonhangaba. 

n 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°.„^Zi<^ 

do£r..Q..ç....CQ.MDLEHiAI.n.«'.2.Q.a42.../.2.6 (a) ^f 
-3 

Interessado INSTITUTO DE ESTUDOS VALEPARAIBANOS 

Assunto   Pedido de tombamento do edifício da antiga Câmara e Cadeia 
da cidade de PINDAMONHANGABA. 

AÇÃO LEGAL DA SECRE  „   -  . . - 
TARiA-EXECUTI VA   "~:     fundamento nas disposições conjugadas 

dos artigos III e 79, item II, letra "j" do Decreto n^ 7.730,de 

23 de março de 1976, a SECRETARIA-EXECUTI VA destaca os seguin 

tes pontos: 

- trata-se do TOMBAMENTO do edifício da aji 

tiga CÂMARA e CADEIA, da cidade de Pindamonhangaba, o qual apre 

senta um certo valor, por estar vizinho a Igreja de Sao José de 

Vila Real, que forma com o prédio em questão, um conjunto bas_ 

tante característico; 

- o S.T.C.R. condiciona o TOMBAMENTO à ela 

boraçao da listagem dos BENS CULTURAIS inseridos na região do 

Vale do Paraíba (o processo respectivo esta para julgamento do 

E.Conselho Deliberativo), o que, no seu entender, nao impede a 

NOTIFICAÇÃO dos interessados, como medida preliminar para a I e r. 

tar indevidas intervenções; 

- destaca, também, um outro ponto impor- 

tante: o imóvel esta aparentemente condenado. Se ocorrer o TOM 

BAMENTO, cria-se a obrigação de restaurar. Em sendo restaurado, 

qual seria a sua destinaçao? 

- a proposta e para ser distribuída para 

um Relator. 

SE., 28 de maio de 1976 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar io-Execut i vo 



Segue ,  juntad  nesta  data, documento 

folha desinformação 

J4f  ^ 
rubricad.. 

,<^_2de  *»   ,He 19.Z 

sob  n.°_ 

(a).. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°_ 

Hn Proc. CONDEPHAATn o 20042 ,/,„?6 (a)  

$4 

Interessado INSTITUTO   DE   ESTUDOS   VALEPARAIBANOS 

Assunto     Pedido de  tombamento  do edifício da antiga Câmara e 
Cadeia,   da cidade  de PINDAMONHANGABA. 

PARECER 

0 Instituto de Estudos Valeparaibanos pro- 

põe o tombamento da antiga Casa de câmara e Cadeia de - 

Pindamonhangaba. 

0 prédio foi inaugurado em 1864. Está loca 

lizado à Praça Barão do Rio Branco, ao lado da antiga I- 

greja de são José. 

Em 1878, foi totalmente reformado. Em 1913, 

foi adaptado para o funcionamento da Escola de Farmácia - 

e Odontologia. Com a extinção da referida escola, o edi - 

ficio foi doado a uma congregação religiosa, a Sociedade 

Educadora e Instrutora de Pindamonhangaba. 

Atualmente, encontra-se desocupado e abando 

nado. 

a)- FUNDAMENTAÇÃO:- A substituição desse imóvel por um 

prédio de apartamentos ferirá o Patrimônio Ambiental Ur- 

bano de Pindamonhangaba, pois, constitue ele, com a visi^ 

nha Igreja de são José, num conjunto de significativo in 

teresse. 

b)- CONCLUSÃO:- Embora, não seja o prédio em questão dos 

melhores exemplares de Casa de Câmara e Cadeia, no Vale - 

do Paraíba. 

Embora a situação do prédio seja. bastante 

precária - o que, em seqüência ao tombamento, acarretará 

providencias para a restauração. 

-segue- 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°_ 

Hffroc . CONDEPHAAT n o 20042 j    16 (a)  

J3 ê^ 
InteressadoiNSTITUTO DE ESTUDOS VALEPARAIBANOS 

Assunto Pedido de tombamento do edifício da antiga câmara e 
Cadeia, da cidade de PINDAMONHANGABA. 

. 2 

Convém que se abra o processo de tombamen- 

to, garantindo a sua manutenção até que se elabore a lis 

tagem de bens culturais do Vale do Paraíba. 

Sala/de Reuniões,23/agosto/l 976.- 

A ^ 

JAMIL NASSI 
-conselheiro- 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

^Pr«c.CÇMDEPHAATU»200A2 / 76 (a)  

Interessado  INSTITUTO DE ESTUDOS VALEPARA I BANOS 

Assunto    Pedido de tombamento do edifício da antiga Câmara e 

Cadeia, da cidade de PINDAMONHANGABA. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  297  DA  SESSÃO DE  23.08.1976 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu, nos termos do voto do senhor Conselheiro - 

Relator, pela abertura de processo de Tombamento , 

com a expedição subsequente da notificação. Em se 

guida, aguardar-se a elaboração da listagem dos 

Bens Culturais inseridos na região do Vale do Pa- 

raíba. 

SE., em 23/agosto/l976 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar io-Execut i vo 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEC4ÔGICO, 

ARTÍSTICO  I  TURÍSTICO  DO  ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio do Uma, 286 - São Paulo - Capital . CEP 01403 

São Paulo, 26 de agosto de 1976 

Ofício SE-224/76 
Proc.CONDEPHAAT N« 20042/76 

Senhor Prefeito Municipal 

Tenho a honra de comunicar a  Vossa  Exce 

Iene ia  que foi aberto  no Conselho de Defesa do PatrimSnio  - 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico  do Estado 

CONDEPHAAT, o processo de T0MBAMENT0 da antiga "CASA DE CÂMARA 

E CADEIA", nesse Município. 

Na conformidade da legislação apIicavei - 

a espécie, especificamente o Decreto n* 7.730, de 23 de mar 

ço de 1976, o prédio em referência não poderá ser demolido ou 

reformado sem prévia autorização do Conselho de Defesa do Pa 

trimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, bem como qualquer intervenção na área 

contida num raio de 300 metros ao seu derredor deverá ser au- 

torizada previamente pelo CONDEPHAAT. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos de 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

J0Â0 B0SC0 NOGUEIRA 

DD. Prefeito Municipal de 

PINDAMONHANGABA 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar i o-Execut i vo 
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taria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnolu^i^^ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO  E  TURÍSTICO  DO  ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital • CEP 01403 

São Paulo, 26 de «gosto de 1976 

Ofício SE-225/76 
Proc.CONDEPHAAT N« 20042/76 

Senhor Diretor 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Senho- 

ria que em razão do ofício 020/76, de 10 de março do ano em 

curso, foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT - 

o processo de T0MBAMENT0 da antiga "CASA DE CÂMARA E CADÊ IA,no 

Município de PINDAMONHANGABA. 

Na conformidade da legislação aplicável à 

espécie, especificamente o Decreto n8 7.730, de 23 de março 

de 1976, o prédio em referencia não poderá ser demolido ou 

reformado sem previa autorização do Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado - CONDEPHAAT -, bem como qualquer intervenção na área con 

tida num raio de 300 metros ao seu derredor deverá ser autori- 

zada previamente pelo CONDEPHAAT. 

Renovo a Vossa Senhoria os protestos de 

estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar io-Execut i vo 

Ilustríssimo Senhor 

Profe JOSÉ LUIZ PASIN 

DD. Diretor do Instituto de Estudos Valeparaibanos 

GUARATINGUETÁ 



jÉfk   Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

do   Proc.C0NDEPHAATo   20042/ 76 
Folha de  informação  rubricada  sob n. 

.. (a)  

Interessado  Instituto de Estudos Va leparaibanos 

Assunto   Pedido de tombamento do edifício da antiga Câmara e 
Cadeia, da cidade de PINOAMONHANGABA. 

De ordem do Sr. Secretario-Executivo, 

ao STCR para aguardar listagem. 

CONDEPHAAT., 27 de outubro de 1977 

Chefe  de 
NARI 

ao  Administrativa 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGA r 
ESTAOO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 26 de outubro de 1977. 

Ofício n9 1290/77 

Prezado Senhor: 

Nossa Administração, dentro das metas a que se pro 

pos alcançar incluiu a preservação dos prédios tradicionais e históricos de 

nossa comuna, mormente pelo que Pindamonhangaba representa nesse setor, por 

demais importante, eis que ligado à própria história pátria. 

Assim, e atendendo ao que nos solicitou a Comissãc 

Municipal de Defesa do Patrimônio Cultural - C.M.D.P.C. -, por nós criada em 

19 de setembro de 1977, através da Portaria n^ 1.402, vimos rogar a V. Sa. se 

digne proceder aos atos preliminares visando o "Tombamento" pelo Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológica, Artístico e Turístico do Estado 

"CONDEPHAAT" da Igreja de São José e do Externato São José (antiga "Casa de 

Câmara e Cadeia") sendo que sobre esse último, existe já Processa em andamen- 

to, conforme xerocópia da Ofício SE- 224/76 que anexamos. 

Contando com a peculiar atenção de V. Sa. a respei 

to, desde ja manifestamos nosso agradecimento. 

T^íXJLX 
o  Jose^odrigues  Alckmin Filha 

eito Municipal 

limo.  Sr. 

Dr. José Geraldo Nogueira Moutinho 

DD. Secretário-Executivo do "CONDEPHAAT' 

São Paulo 

r-.   . -~ .   .._ FPF/tmodg. Palacete 10 de Julho a 

Rua Deputado Claro César, 33- C.E.P. 12400 - Pindamonhangaba - SP - Tels. 2769-2766-P.B.X. 2542-2596-2767-2770-2771-RAMAL 1 
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Secretaria iln Estailu da Cultura,   Ciência  c  Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, *!/} 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima., 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 26 de agosto de 1976 

Ofício SE-224/76 
Proc.CONDEPHAAT'N6 20042/76 

T< li:-.. 

'■'£.  ' 
76 

Senhor Prefeito Municipal 

Tenho a honra de comunicar a  Vossa  Exce 

Iene ia  que foi aberto  no Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico   do Estado 

CONDEPHAAT, o processo de T0MBAMENT0 da antiga "CASA DE CÂMARA 

E CADEIA", nesse Município. 

Na conformidade da legislação aplicayel- 

a espécie, especificamente o Decreto n- 7-730, de 23 de mar 

ço de 1976, o prédio em referencia nao poderá ser demolido ou 

reformado sem previa autorização do Conselho de Defesa do Pa 

trimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, bem como qualquer intervenção na área 

contida num raio de 300 metros ao seu derredor devera ser au- 

torizada previamente pelo CONDEPHAAT. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos de 

estima e consideração. 

ARQUIVE-SE 

05WAI.Q0 MARCONDES CÇ3AR 
OIr»tor do O-e^artamei.ío da Adj^fí.Uiroção 

Excelentíssimo Senhor 

JOÃO B0SC0 NOGUEIRA 

DD. Prefeito Municipal de Q S> 

PINDAMONHANGABA 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretarjo-Execut i vo 

PROVIDENCIADO 
O F    N.'£QS   4mQT~j0t   I 197.X 

Port. N.« dc / I 197  
Req. Mat. n» de /_.._/ 197  

Ern    PT- / gi      l 1'97^L_„ 



f 

De ordem do Sr. Secretario-Executivo# 

junte-se ao processo respectivor ns. 

20042/76. 

CONDEPHAAT., 03 de novembro de 1977 

-JUDITH MONARI 
Che/Fje  de Seção Administrativa 

— 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°...„ 

. Proc.CONDEFHAAT do n. 20042.    76 
:/ '.~ (a), 

Interessado    INSTITUTO  DE  ESTUDOS VALE PARAIBANOS 

Assunto        Pedido de tombamento do edifício da antiga câmara e Ca- 
deia da cidade de PINDAMONHANGABA 

prffvf^a»r,aHa(^ .juntada dos documentof» 

contante(6) da Fls. n.os.._20/29! cncaminhado(«) 

a(o) Serv.Tecn.Conser aJLt. 

em_04_/_JuL/JZ2_. 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

2.1 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

,, A Folha de  informação  rubricada  sob 

do..ZrQ.G.*.QQlíD.SEIAA.,E.''....2QQ42/.....19.Z6.... (a)  

Interessado 

Assunto 

Instituto de Estudos Valeparaibanos. 

Pedido de tombamento do edifício da antiga câmara e Ca- 
deia, da cidade de Pindamonhangaba. 

INFORMAÇÃO STCR- 183/77 

Senhor Secretário Executivo: 

A antiga Casa da Câmara e Cadeia de Pindamonhan- 

gaba, conforme processo constante neste CONDEPHAAT, já foi re_s 

taurada e abriga hoje um escritório de £ngenharia,por sinal o 

autor das obras de preservação. Seu tombamento, como decidiu 

o Egrégio Conselho, depende duma listagem que será proximamen- 

te feita. 

Quanto à Igreja de são José, o problema è seme- 

lhante, pois já várias vezes nos referimos àquela listagem 

envolvendo as Igrejas do Vale do Paraíba, especialmente aque- 

las de irmandades. 

S.T.C.R., 8 de novembro de 1977 

CARLOS   LEM08 
BKETOR- TÉCNICO 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação rubricada  sob n.^ff-^Z!....^.  

dn Proc. C0HDEPHâATn.°.jaQQA2./Z6 (a)  

interessado  Instituto de Estudos Valeparaibanos 

Assunto   Pedido de tombamento do edif feio da antiga Câmara e 
Cadeia, da cidade de PINDAMONHANGABA. 

Sr. Secretário-Executivo, 

0 presente processo aguarda Iistagem 

a ser elaborada conforme proposta do STCR às fls.3l. 

Tendo em vista o tempo decorrido, su- 

gerimos que o mesmo seja arquivado em aberto ,juntamente com os 

demais processos que aguardam as citadas listagem. 

S.Paulo, 20 de fevereiro de 1979 

A 
ITH MONAR 

Chef<è de Seç. Adm. Geral 

A SAC, para as providências acima. 

CONDEPHAAT., 20 de fevereiro de 1979 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretár io-Executi vo 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

3^ 
Folha de informação  rubricada  sob n.°  

doP.roc...CaKDEEIUiA0>i.o..2aQ42../...ia7.6..... (a)  

interessado Instituto de Estudos Valeparaibanos 

AssuntoPedido de tombamento do edifício da antiga Câmara e Cadeia 
da cidade de Pindamonhangaba. 

INFORMAÇÃO  STCR- 7S/79 

Senhor Diretor Técnico 

Tendo recebido recentemente as plantas - 

aprovadas pela Prefeitura Municipal que estão servindo de ba- 

se à restaure ao do edifício da Casa de Câmara e Cadeia de Pin 

damonhangaba, ' em fase adiantada de execução, bem como os - 

respectivos memoriais, encaminho:; para que V. S. se digne exa» 

minar e em seguida se for o caso, dar prosseguimento ao pro-/ 

cesso. 

:S,T,C;R.,   21 de agosto    de 1979 

RAHKAEL  GENDLER 
- arquiteto - 

Cod. 02-11 - 50.000 - Vl-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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tolha     de informação 

 em  de 
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bricad sob n.° 

de 19 



do.. 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

JB±S&!m=s  «.-ag^JiS (a)  
Interessado    /-^-y^ T~> "^M- -no «*^«*- -{'o -k-< «r^-V^      // tXt.  WCK_^O^\ S~*XC?L*^~^~^) 
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UtCAvO 

1) Be acordo com os ofícios apresentados pelo 
STCH. 

2) Expeçam-se os ofícios,  juntando-se copias 
ao processo. 

3) À SAC para aguardar as plantas que serão 
enviadas pelo proprietário,  conforme des- 
pacho supra. 

SE.,  29 de 

AL3X) 
Dire 

e 1980 

sso 
ivisao 

Se cr e t ar i a-Exe eu t iva 
?HAAT 

Segue  ,  juntacL 
documento , 

nesta data,    foiha... de informação    rubnead  sob n.°...„ 

  em de   de 19.. 

(a).. 



3y 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

Ofício SE-400/80 
P.CONDEPHAAT 20042/76 

Senhor Delegado 

São Paulo, 29 de dezembro de 1980 

% 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria de que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 

do -CONDEPHAAT, o processo n920042/76 para estudo de Tombamen 

to do edifício da antiga Casa de Câmara e Cadeia da cidade de 

Pindamonhangaba. 

Na conformidade da legislação apli 

cável a espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e'146 do Decreto 13.426 , 

de 16 de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o 

Tombamento, ou a simples abertura do processo, assegura a pre 

servação do Bem até decisão final da autoridade, sendo proibi. 

da, portanto, qualquer intervenção em termos de destruição,de 

molição ou alteração, sem prévia autorização do CONDEPHAAT,de 

vendo os eventuais projetos de restauração ser submetidos a a 

provação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a 

presentar a V.Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Senhor 

Bel. ERNESTO ALVES VIVONA 

DD. Delegado de Polícia Civil 

Av.Na.Sa. do Bom Sucesso, 1135 

PINDAMONHANGABA - SP 

CEP 12400 

GV/scc 
100.000 - IV-980 

Atenciosamente, 

'LOSS0M 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 



3r 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP 01009 

São Paulo, 29 de dezembro de 1980 

% 

Ofício SE-401/80 
P.CONDEPHAAT 20042/76 

Prezado Senhor 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria de que acha-se aberto neste Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es_ 

tado - CONDEPHAAT, o processo n920042/76 para estudo de Tomba 

mento do edifício da antiga Casa de Câmara e Cadeia da cidade 

de Pindamonhangaba. 

Na conformidade da legislação apli. 

cãvel a espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426,de 

16 de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tom 

bamento, ou a simples abertura do processo, assegura a preser- 

vação do Bem até decisão final da autoridade, sendo proibida , 

portanto, qualquer intervenção em termos de destruição, demoli 

ção ou alteração, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, deven- 

do os eventuais projetos de restauração ser submetidos a apro- 

vação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a 

presentar a Vossa Senhoria protestos de al^a estima e apreço. 

Atenciosamente, 

'Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Eng. JOÃO CARLOS BARBOSA DA SILVEIRA 

Travessa Visconde de Pindamonhangaba, 67 

PINDAMONHANGABA - SP 

CEP 12400 

GV/scc 

100.000 - IV-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

3& 
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4HB* 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n. 

do    nM&g/Jtjí (^  
ty>  

Interessado 

Assunto ^fe^Jf- •    a^jÁfr^ t^r^^ <e <^wí^   _ "p^^J^J^ 

Ao Snr. Conselheiro 

pztà. relatar 

S. Pado /j>/ 3 /^/ 

(W^^ 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

í?íâ^^^ Folha de informação  rubricada  sob n.° X.  

do n°!l4LcgjLl.JL&  (a)  

Interessado 

Assunto °f~é^JI^     Us*0yú^    C^Vw^v^c.   C^I^ÓÍ^-^     /^W^V^A^t-^^íl^.^ 

.JZ 

Cod   02-11 ,mp' ^erv' ^™f' SCCT 



Segue "T^juntad^. nesta data, documento —   rubricad <*rsob n.°   4>% 

Õ9^yQÍL,hJ/^y^^        em ...ü.....de 

(a) ywQfecüt 
19 ?/ 

rKX 



Interessado 

Assunto 

• 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n.° „ Q^/jUã  

dcEEQC!.;.aQlíD£Ç.HAAT*.°..2Qp.á:a./.....7..6. (a) LS?  

LP/mab 

INSTITUTO DE ESTUDOS VALEPARALBANO 

Pedido de tombamento do  edifício da antiga Câmara 

e Cadeia de PEíDAMONHANGABA. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO 

CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA Nfi 475 - Sessão de 20:5:81 

0 Egrégio Colegiado decidiu pelo tombamento do 

edifício da Antiga Câmara e Cadeia, sito à Pra 

ça Barão do Rio Branco, em Pindamonnangaba -SP 

nos termos do parecer do Conselheiro Eduardo • 

Cbrona. 

A SE para: 

1- notificar os interessados 

2- elaborar Resolução de tombamento. 

GP,  aos 29 de maio de 1981. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Sr. Diretor da SE 

Submetemos à apreciação de V.Sa. os 

ofícios anexos ã contracapa, os quais se aprovado,po 

derão ser expedidos. 

SE., 08 de junho de 1981 

JUDÍÇí^-MONjARI 
Chefe de Sação Técnica 

1) De acordo. Expedir os ofícios, juntanso-se copias 

ao processo. 

2) Encaminhe-se o presente ao STCR para elaborar   a 

Resolução de Tombamento do Bem em questão. 

SE., 08 de junho de 1981 

ALDQ-JÇÍLCr LO S SO^ 
Diretor de Divisão 
Secr-etaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Segue  , juntad  nesta data, 
documento 

rubricad  sob n.°.. 
folha... de informação 

   em    de     de   19.. 

(a)  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 09 de junho de 1981 

Oficio SE-261/81 
P.CONDEPHAAT 20042/76 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a V.Exa. 

que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT 

propôs o Tombamento do edifício da antiga "Casa de Câmara e Ca- 

deia", localizado â Praça Barão do Rio Branco, nesse ir.unicípio. 

Na conformidade da legislação apli- 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto r.913.426 , 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Torbamento , 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem 

até decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qual 

quer intervenção em termos de destruição,demolição ou alteração 

sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais pro- 

jetos de restauração ser submetidos a aprovação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

;tor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr. GERALDO JOSÉ RODRIGUES A.FILHO 

DD. Prefeito Municipal de 

PTNDAMONHANGABA - SP 

CEP   12.400 

JM/scc 

50.000 - XI-980 
JTCT. S«rv. &íf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 09 de junho de 1981 

Ofício SE-262/81 
P.CONDEPHAAT 20.042/76 

Prezado Senhor 

Temos a honra de comunicar a V. Sa. 

que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT 

propôs o Tombamento do edifício da antiga "Casa de Câmara e Ca- 

deia", localizado â Praça Barão do Rio Branco, nesse município, 

de sua propriedade. 

Na conformidade da legislação apli- 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas~ nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9l3.426 , 

de 16.3.1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento , 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem 

ate decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qual 

quer intervenção em termos de destruição, demolição ou altera - 

ção, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais 

projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste õrgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossa Senhoria protestos de alta estima e apreço. 

Atenciosamente, 

)iretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Eng9 João Carlos Barbosa da Silveira 

Trav.Visconde de Pindamonhangaba, 67 

PINDAMONHANGABA - SP 

CEP   12.400 

JM/scc 

50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gréf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 010 09 

São Paulo, 09 de junho de 1981 

Ofício SE-263/81 
P.CONDEPHAAT 20.042/76 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a V. Sa. 

que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT 

propôs o Tombamento do edifício da antiga "Casa de Câmara e Ca- 

deia", localizado a Praça Barão do Rio Branco,nesse município. 

Na conformidade da legislação .apli- 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n913.426 , 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento , 

ou a simples abertura do processo,-assegura-a preservação do Bem 

até decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qual. 

quer intervenção em termos de destruição, demolição ou altera - 

ção, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais 

projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Bel. ERNESTO ALVES VIVONA 

DD. Delegado da Polícia Civil 

Av. Nossa Sra. do Bom Sucesso,1135 

PTNDAMONHANGABA - SP 

CEP   12.400 

JM/scc 

50.000 - XI-9B0 Impr. Serv. Grif. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
C 0 N D.E P H A A T 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 09 de junho de 1981 

Ofício SE-264/81 
P.CONDEPHAAT 20.042/76 

Senhor Diretor 

Temos a honra de comunicar a V. Sa. 

que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT 

propôs o Tombamento do edifício da antiga "Casa de Câmara e Ca- 

deia", localizado ã Praça Barão do Rio Branco, município de Pin 

damonhangaba.   . _ 

   -Na conformidade da legislação apli- 

cável ã espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n<?13.426 , 

de 16-3-1979, -a deliberação do Conselho propondo o Tombamento , 

òu a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem 

ate decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qual. 

quer intervenção em termos de destruição, demolição ou altera - 

ção, sem prévia autorização do CONDEPHAAT,- devendo os eventuais 

projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

ÍLDO NILO HÜSSO 
'Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Prof? José Luiz Pasin 

DD. Diretor do Instituto de 

Estudos Valeparaibanos 

GUARATINGUETÃ - SP 

CEP   12.500 

JM/scc 
50.000 - X1-980 Impr. Serv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.°. 

do Proc.   OONDEPHMTtf     2OO42/ 76   (a) 

Institutos   de  Estudos   Va lepara ibanos 

Assunto Pedido   de  tombamento   do   edificio   da   antiga   Câmara   e 

Cadeia,   na   cidade   de   Pindamonhangaba 

(IMJ^V\ 

mãu-^i ~A^*U   c^uo^o  y<^yt^ 
100.000 - V-980 Imp- Serv. Gráf. SICCT 



S^te i'iòí 

( 

Sr. Presidente do Conselho. 

Em face da determinação de V.Exa., conti- 

da no item 2, de fls.38, submetemos â apreciação dos pre 

sentes autos, acompanhado de Minuta de Resolução de Tom- 

bamento do imõvel em questão. 

SE. , 12 de j/ijfeéWé 

Segue _«,<.».. ,  juntad^L   nesta  data, 

 =SJtC 

ALDO/ NJK0 "LOSSO_ 
DiretstHTHle  Divisão 

Secretaria-Executiva 
ONDEPHAAT 

rubricad 

em 

(a)  

folha... de informação 

..à.3de   



do.. 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob n.° ^....J^  

 n.° / (a) _ 

Interessado 

Assunto INFORMAÇÃO   STCR-13/81 

Senhor Diretor da SE 

Informamos que o texto da placa da 

Casa de Câmara e Cadeia de Pindamonhangaba será: 

ANTIGA CASA DE CÂMARA E CADEIA 

Monumento histórico de interesse arquitetônico 

Tombado pelo Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado - CONDEPHAAT - em 3 de julho de 19 81. 

Governo do Estado de São Paulo 

Governador Paulo Salim Maluf 

Secretaria da Cultura 

Deputado Cunha Bueno 

Proprietário 

IVOC//MA/Í     rAUNAiP.     mOlAfí^BL.i-1 

Aprovada pelo Secretário em reunião 

de 13-06-81, e transmitida ao proprietário em 15-06-81 

que mandará executar a placa. 

STCR, 1C de junho de 1981 

GISEJ/DA VISCONTI 
I ■ 

Dire/tora Técnica 

**&r 
%p*f< 

••Io* 

^ 

o&c- 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Ã SAC para juntar ao respectivo 

processo. 

SE, 22 de junho de 19 31 

ALDO 

Diretor de Divisão 
Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

\ documento 

Segue  , juntad  nesta data, folhai. de informação rubricad  sob n.°„ 

em     de de   19.. 

(a) 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.0.. 
do FK0C.C0NDEFHAATn.o 20042 . 76 (a) 

^ 

\ 

Interessado INSTITUTO   DE ESTUDOS   VALEPARAIBANOS. 

Assunto   Pedido de tombamento do edifício da antiga Câmara e Cadeia 

da cidade de PINDAMONHANGABA. 

Pro»idenciad8(o>IyrS^da__do8doctImente(8) 

constante^) de Fl. n<>s4.3/44.e encaminhados 
•(O^EJLÇO

1
 egiado 

23 em y 06 f 81 

SEÇA0T5E ATIV. COMPL. (COM.) 
I 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Segue >£ÍA , juntad.íSV nesta data,        ^^ 
<^~~)    documento -*^. 

 ^JzjrrajuJíQ  
IJP     '"f"^3í»" 

rubricad..^.. sob n.0...lá/.}/...±:... 

....  de   19.CL/L 



P.Condephaat 
n9 20042/76 

M 

ESTADO   DE   SAO   PAULO 

RESOLUÇÃO N9    22    DE      3    DE.        JULHO DE  1981 

ANTÔNIO HENRIQUE DA JCÜNHA BUENO, SECRETARIO EJTmORDINÂRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos ternos do 

artigo 19 do Deereto-Lei ji9 149, de 15 de agosto de 196/9, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado .como monumento histórico e de in- 

teresse arquitetônioo o ijnõvel localizado 3 Praça Barão do Rio 

Branco, antiga Casa de Câmara e Cadela de Pindamonhangaba. .. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa da Patrimônio Histó- 

rico Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado 

a inscrever no Livro do .Tombo competente, o imSvel em referên- 

cia, para os devidos e lejgais efeitos.  

Artigo 39 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 

publicaçâe. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 3 • de   julho  . de  1981 

SEC 

&HEkkÍQUÈ 
EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

107,_M «ei 

^O-JQ     \ 

IMESP - Mo<Jlo Mkíaklí 
v \T 



DIÁRIO OFICIAL DE 08/julho/l93l 

Cü TU ÍJ itj 

Secretário:   ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO 

Gabinete do Secretário 
Resolução 22, de 3-7-81 

O Secretário  Extraordinário da  Cultu- 
ra   soa termos do artigo l.o do Decreto-Lei 
1-59, de 15 de agosto de  19ô9, resolve: 

Artigo l.o — Fica tombado como monu- 
meiuo histórico e de interesse arquitetônico 
o imóve: à Praça Barão do Rio Branco, an- 
tiga Casa de Câmara e Cadeia de Pindamo- 
nhangaba. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho d« Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico. Ar- 
tístico e Turístico do Estado autorizado a 
inscrever no Livro do Tombo competente o 
imóvel em referencia, para os devidos e le- 
gais efeitos; 

Artigo 3,o — Esta Resolução entrará em 
Vigor na data de sua publicação. 

Hl- 



Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°...f|8  

do...E.*.C.O.NDEPJiAAT n.°...2.Q.Q.i.2../....7.6. (a)  

Interessado   INSTITUTO DE ESTUDOS VALE PARAIBANOS 

Pedido de tombamento do edifício da antiga Casa de Cama 
ra e Cadeia de Pindamonhangaba. 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Submetemos à consideração de Vos_ 

sa Senhoria, os ofícios anexos ã contracapa deste,ten 

do em vista o Tombamento do inovei localizado â Praça 

Barão do Rio Branco, antiga Casa de Câmara e Cadeia de 

Pindamonhangaba. 

S.E., aos 15 de julho de 1981 

JU 
Chefe Seç 

JM/scc 

cnica 

1) De acordo. Expedir os ofícios 

juntando-se cópias ao processo. 

2) Ã Dra. Padula para  inscrição 

no Livro de Tombo respectivo. 

3) Arquive-se na ^eção Técnico Au 

xiliar. 

S.E., aos 15 de julho de 1981 

ALDO (KJtfft  LjDSSO 
D i r e t o r \ãè^JDi vi s ão 

Secretarg/a-Executiva 
CONDEPHAAT 

JM/scc 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 15 de julho de 1981 

Ofício SE-327/31 
P.CONDEPHAAT 20042/76 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, junto a este, cópia xerox da Resolução ^e Tombamen- 

to do imóvel localizado ã Praça Barão do_.Rio Branco, antiga Ca- 

sa de Câmara e Cadeia, nesse município, assinada pelo Exmo. Sr. 

Secretário da Cultura, Deputado Federal Antônio Henrique da Cu- 

nha Bueno, publicada no D.O.E. de 7 do corrente. 

Cumpre-nos informar, também, que na 

conformidade da legislação aplicável ã espécie, mais precisamen 

te as disposições contidas nos artigos 134 e 137 do Decreto n9 

13426, de 16/03/79, o monumento tombado não poderá ser destruí- 

do, mutilado ou alterado, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, 

devendo os eventuais projetos para o local ser submetidos a a- 

provação deste órgão. 

Apresentando na oportunidade, pro - 

testos de consideração e apreço, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

.retor de Divisão 
'Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr. GERALDO JOSÉ RODRIGUES A. F9. 

DD. Prefeito Municipal de 

PINDAMONHANGABA - SP 

CEP 12.400 

JM/scc 
100.000 • IV-980 Impe S*r* Oíf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 15 de julho de 1981 

Ofício SE-328/81 
P.CONDEPHAAT 20042/76 

Prezado Senhor 

• 

% 

Temos a honra de encaminhar a Vossa 

Senhoria, junto a este, cópia xerox da Resolução de Tombamento, 

do imóvel localizado ã Praça Barão do Rio Branco, antiga Casa 

de Câmara e Cadeia, nesse município, assinada pelo Exmo.Sr._ Se- 

cretário da Cultura, Deputado Federal Antônio Henrique da Cunha 

Bueno, publicada no D.O.E. de 7 do corrente. 

Cumpre-nos informar, também, que na 
conformidade da legislação aplicável ã espécie, mais precisamen 

te as disposições contidas nos artigos 134 e 137 do Decreto n9 

13.426, de 16/3/79, o monumento tombado não poderá ser destruí- 

do, mutilado ou alterado, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, 

devendo os eventuais projetos para o local ser submetidos ã a- 
provação deste órgão. 

Apresentando na oportunxdade,protes_ 
tos de consideração e apreço, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

T/M 'LOSSO 
de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

Eng9 JOÃO CARLOS BARBOSA DA SILVEIRA 

Trav. Visconde de Pindamonhangaba, 67 

PINDAMONHANGABA - SP 

CEP 12.400 

JM/scc 

100.000 - IV-980 
Impr. Serv. Gríf. SICCT 

I 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 15 de julho de 1981 

Ofício SE-329/81 
P.CONDEPHAAT 20042/76 

• 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar a Vossa 

Senhoria, junto a este, copia xerox da Resolução d_ Tombamento, 

do imóvel localizado â Praça Barão do Rio Branco, antiga Casa 

de Câmara e Cadeia, nesse município, assinada pelo ExmoV Sr. Se 

cretário da Cultura, Deputado Federal Antônio Henrique da Cunha 

Bueno, publicada no D.O.E. de 7 do corrente. 

Cumpre-nos informar, também, que na 

conformidade da legislação aplicável ã espécie, mais precisamen 

te as disposições contidas nos artigos 134 e 137 do Decreto n9 

13.426, de 16/3/79, o monumento tombado não poderá ser destruí- 

do, mutilado ou alterado, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, 

devendo os eventuais projetos para o local ser submetidos ã a 

provação deste órgão. 

Apresentando na onortunidade, pro - 

testos de consideração e apreço, subscrevemo-nos, 

atenciosamente 

Senhor 

Bel. ERNESTO ALVES VIVONA 

DD. Delegado da Polícia Civil 

Av.N.Sa. do Bom Sucesso, 1135 

PINDAMONHANGABA - SP 

CEP 12.400 

100.000 - iv$$'scc 
Impr. Serv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cen 01009 

São Paulo, 15 de julho de 1981 

Oficio SE-330/81 
P.CONDEPHAAT 20042/76 

Senhor Diretor 

Temos a honra de encaminhar a Vossa 
Senhoria, junto a este, cópia xerox da Resolução de Tombamento, 

do imóvel localizado ã Praça Barão do Rio Branco, antiga Casa 

de Câmara e Cadeia, em Pindamonhangaba, assinada pelo Exmo. Sr. 

Secretário da Cultura, Deputado Federal Antônio Henrique da Cu- 

nha Bueno, publicada no D.O.E. de 7 do corrente. 

Cumpre-nos informar, também, que na 

conformidade da legislação aplicável ã espécie, mais precisamen 

te as disposições contidas nos artigos 134 e 137 do Decreto n9 

13.426, de 16/3/79, o monumento" tombado não poderá"ser destruí- 

do, mutilado ou alterado, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, 

devendo os eventuais projetos para o local ser submetidos ã a- 
provação deste órgão. 

Apresentando na oportunidade, pro- 
testos de consideração e apreço, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

NlLtTLOSSO 
Jiretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

Prof9 JOSÉ LUIZ PASIN 

DD. Diretor do Instituto de 

Estudos Valeparaibanos 

GUARATINGUETÃ - SP 

CEP 12.500 

JM/scc 
100.000 - IV-980 

Impr. S»rv. Gríf. SICCT 
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ANTIGA CASA DE CÂMARA 
E CADEIA DE 

PINDAMONHANGABA SP 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico 



HISTÓRICO 

A antiga CASA DE CÂMARA E CADEIA da cidade de 
PINDAMONHANGABA, inaugurada em 1864, localiza-se 
ao lado da igreja de São José de Vila Real, também 
histórica, num dos logradouros mais tradicionais de 
Pindamonhangaba - a Praça Barão de Rio Branco, antigo 
Largo da Imperatriz. 
Em 1878 foi o edifício completamente reformado com a 
autorização do Dr. Laurindo de Brito, então Presidente 
da Província. 
No pavimento superior funcionava a Câmara e as 
respectivas repartições e no inferior o Quartel e as 
prisões. 
A Câmara funcionou aí até 1913, quando foi transferida 
para um novo edifício e o velho prédio foi adaptado para 
nele funcionar a Escola de Farmácia e Odontologia de 
Pindamonhangaba, inaugurada em 1? de outubro de 
1913, sob a direção do Dr. Claro César. 

Quando da extinção da Escola de Farmácia e 
Odontologia, a antiga Casa de Câmara e Cadeia foi 
doada a uma congregação religiosa, sua proprietária até 
1976. 

Em 1976, o INSTITUTO DE ESTUDOS 
VALEPARAIBANOS, de Guaratinguetá, solicitou o 
tombamento do imóvel. Nesse meio tempo, a 
propriedade passou aos senhores JOÃO CARLOS 
BARBOSA DA SILVEIRA e NORIMÁR MUNAIR 
MUTARELLI os quais, por iniciativa própria, iniciaram as 
obras de restauração, com assistência do 
CONDEPHAAT. Concluída a restauração, ao mesmo 
tempo do processo, é assinada nesta data, a Resolução 
de TOMBAMENTO. 

A PARTICIPAÇÃO DE PARTICULARES NO PROGRAMA 
DE PRESERVAÇÃO 

A participação dos particulares no programa de 
preservação é importante. Entretanto, compreende-se o 
sacrifício que é imposto pelo instituto do Tombamento, 
pois trata-se de um gravame ao uso da propriedade 
privada. 

Isso bem demonstra o alto espírito que norteou os 
proprietários, os quais são dignos de elogios do Poder 
Público e da população, uma vez que ficarão 
preservados os traços da memória do Vale do Paraíba. 

O CONDEPHAAT, por intermédio da Secretaria da 
Cultura, está propondo a viabilidade da concessão de 
benefícios fiscais aos proprietários de bem tombado, 
basicamente relativos ao Imposto Predial ou Territorial e 
uma Linha Especial de Crédito para restauração do bem 
tombado. 

PROPRIETÁRIOS: Dr. José Carlos Barbosa da Silveira 
Sr. Norimar Munair Mutarelli 

DATA DO TOMBAMENTO    3 DE JULHO DE 1981 

Tombamento da Antiga Casa de Câmara e Cadeia 
de Pindamonhangaba/São Paulo 

Fotografia tirada em 1976 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

,,£L Folha  de  informação  rubricada  sob 

doPü:D.a*.GDITlS3EHAAE0..2QD..42/ .7.6. (a)  

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto Peâido de tombamento do edifício da antiga Câmara e Ca 

deia da cidade de PUrDAUOHHAlíGABA. 

Senhor Diretor da SE 

0 presente tombamento foi inscrito  sob nS 149,   do 

livro de Tombo n^ l,  às fls .   27,  nesta data. 

Sugiro  seja o presente processo arquivado na STA. 

AT/SE^-aos 22/12/81. 

1B0NILDA PADULA 
ASSISTEHTE TÉCNICO 

CONDEPHAAT 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Arquive-se o presente processo na Seção Técnica 

auxiliar, visto que o tombamento em questão foi 

inscrito no Livro do competente. 

SE, 26 de janairp de 1982 

ALDO m^W LOSSO 
Diretor «te Divisão 

Secretari/a-Executiva 
CONDEPHAAT 

* 

documento .     . . , 

Segue   juntad  nesta  data,   "   —olha„. de informa;8o 
rubrlcad  sob n-°- 

de  _  de  19.. 

(a).. 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

PATTUMÔNICf^lJ^ÍT^r f0t°^hã(s) %**«> P<™ - publicação 
MATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998 para ser'em 
anexadas) aos respectivos processos de tombamento 

& 

Bem tombado:   Qâ£lA   V^P   L AMAR A   f  ^AQTEIÀ 

Processo de Tombamento n°:    2.QQ4-2. /Tfo ~ F/A/M MCXíMA) fÁ/Z JL 

STCR. 12 de junho de 1999. 

arq. Tereza C/R. E. Pereira 

Colaboração; arq, Caio Manoel de Otiveira Fabiano 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
  Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: (QSA w Ç~^MAfeA ^ Ç AT^^___Proc. de Tomb.:2QQ4£/jfc_ Res.: 22J. ZJZJSá 

Obs.: Fotos de autoria de Tereza C. R. Epitácio Pereira, de QOT. AT. a serem anexadas ao 
processo de tombamento. 

<£ 



c^t 

cowJ?£R?™}A m ESTADO DA CULTURA CONDLI IIAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Am,.™.™;™  à Histórico, Arqueológico, Artístico e 
1 místico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: CASAJSíCÂMAGA * C 
AS^iA Proa de Tomb.:£6Q^/j^ Res.: ZZ ZJZJQl 

processo de tombamento 
Obs.: Fotos de autoria de Tereza C. R. Epitácio Pereira, de WY 

, a serem anexadas ao 



A 

f 

<lirròAnwrn\(faró\ftif)' 



Cm^  te câmwtf  & Cff%z\<2r- 11 

jw.ew* «/•/" ***** 
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PROCESSO N.° 300 te Pb 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 

o$ -OA- a >      (LfA&sn    &-K. I^CXJUJTVVü^CJL ! JC>"3 & ■ 
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P.Tc s r^sfephaat 
n9   20042/76 

IfPlii i 

ESTADO   DE   SAO   PAULO 

RESOLUÇÃO N9 22 DE  3 DE    JULHO   DE 1981 

ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 19 69, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como monumento histórico e de in- 

teresse arquitetônico o imóvel localizado a Praça Barão do Rio 

Branco, antiga Casa de Câmara e Cadeia de Pindamonhangaba. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico  do Estado autorizado 

a inscrever no Livro do Tombo"'competente," o imóvel em referên- 

cia, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 3   de julho       de     1981 

s: 
h 

í 
I 

I     "W     // 
NTÔNlO   HENRIQUE  DA  CUNHA /B0ENO 

lÍETARIO  EXTRAORDINÁRIO   DA  CULTURA 

*J»<J( £ 
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